
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORTARTA N"02.t/2023
(De l" de Fevereiro de 2023)

Concede Gratificação de Tcmpo
Integral ao sen,idor cfctiro do
Poder Executivo Municipal c d:i
outras providências.

o PREFEITO MtTNICtpAL DE BARRA DOS COQUETROS, ESTAT)O t)E
SERGIPE. no uso de suas atribuições legais. resolve:

co\('r..r)1..R..

Art. l'- ANDRE KALIL DA SILVA. matrícula 000568. ocupanre do Cargo E rerir o tle
Auxiliar de sen'iços Gerais. na secretaria Municipal de Educação. a Gratificaçào cL.

Tempo Integral - GTI, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do seu vencimc.to
básico.

Arl.2" - Esta PoÍaria entrará em vigor a partir da sua assinatura. publique-se.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinetc do Prefeito. l" de livereiro de 201i.
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